
50  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.053 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2021/835513.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NoEME SilVEira BUraTTi, mat. 
nº 6305040/1, na função de Escrevente datilógrafo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, oitocentos e 
vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$ 1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.215,50
607,75

1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.926 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/297777.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, roSa lUiZa ViaNa NoVEliNo, mat. nº 5171326/1, na 
função de Técnico E, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa 
casa Misericórdia do Pará - fScMP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.084,71 (sete mil, oitenta e quatro reais e setenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida- 50%
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
  1.026,77
1.642,83
  2.361,57
7.084,71

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.708 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/338858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Marcia GorETi MacHado 
THoME, mat. nº 5332710/2, no cargo de delegado de Polícia, classe “c”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 

recebendo nessa situação os proventos mensais de r$32.841,56 (trinta e 
dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  4.529,87
 4.529,87
  3.170,91
 3.170,91
  3.170,91
  452,99
 3.623,89

  10.192,21
  32.841,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795068
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1906 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/816624
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; portaria in-
terministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa Maria coSTa dE SoUZa, 
mat. nº 6309577/1, no cargo de Professor Nível Médio, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil e oitenta 
e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

VPNi
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

 Total de Proventos

  3.845,64
392,53
  787,37
2.115,10
7.140,64

53,42
  7.087,22 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2016 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/313793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BENEdiTo PENElVa do 
aMor diViNo, mat. 110876/1, na função de Médico, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 8.101,94 (oito mil, cento 
e um reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão (daS-1) – 80%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 2.053,54
 923,78

1.839,97 246,42
  3.038,23
8.101,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.


